
MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA
Secretaria Municipal da Fazenda
Departarmento de Administração Tributária - Endereço: Rua Barão de Cotegipe, nº 764
- Centro - CEP 44.001-550 - Feira de Santana/BA - Telefone: (75) 3617-2500

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Emissão (Horário de Brasília)

17/03/2026 11:51:23
Período de Competência

03/2026
Município de Prestação do

Serviço

Feira de Santana
- BA

Reg. Especial Tributação

Microempresário e Empresa de Pequeno
Porte (ME EPP)

Exigibilidade do ISS

Exigível em Feira de
Santana

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

CAETANO E CAETANO ADVOCACIA E CONSULTORIA
Nome Fantasia Email

CAETANO E CAETANO ADVOCACIA E CONSULTORIA rca.contato@yahoo.com.br
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional Incentivador Cultural Fone/Fax

19.325.545/0001-04 786756 NAO DISPONIVEL Sim Não (75) 3024-1800
Endereço

JOÃO DURVAL CARNEIRO, 3665, SALA 315, Coronel José Pinto - CEP: 44051-900 - Feira de Santana - BA

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social

JOSE EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR
CPF/CNPJ

079.275.095-00
Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fone/Fax E-mail

Endereço

Rua da Graça APT 1501, 292 - Graça - CEP: 40150-055 - Salvador - BA

SERVIÇO PRESTADO
1714 - Advocacia. CNAE: 6911701.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS (R$)

0,00
COFINS (R$)

0,00
INSS (R$)

0,00
IR (R$)

0,00
CSLL (R$)

0,00
Outras Retenções (R$)

0,00
VALORES

Deduções (R$) Desc. Cond. (R$) Desc. Incond. (R$) Base de Cálculo ISS (R$) Alíquota ISS (%)

0,00 0,00 0,00 ***** 2,0000
Valor dos Serviços (R$) ISS (R$) ISS Retido (R$) Valor Líquido (R$) Valor Total da Nota (R$)

6.000,00 ***** ***** 6.000,00 6.000,00
OUTRAS INFORMAÇÕES
Optante do Simples Nacional.
Trib. aprox. R$ 807,00 Federal e R$ 300,00 Municipal. Fonte: IBPT [3CA397]
Chave de Acesso da NFS-e Nacional: 29108001219325545000104260000000005526030383289700

Visualizado em: 18/03/2026 14:05:00 | Para validação desta NFSe acesse: http://feiradesantanaba.webiss.com.br/externo/nfse/validar
Esta NFS-e é autodeclaratória. Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto nº 8.471 de 20 de dezembro de 2011.

REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURIDICA, NAS AREAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO, AO DEPUTADO EDUARDO
ALENCAR, NO MES DE MARÇO DE 2026.


